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do 1º e 4º cargos, nos períodos de 10/2 a 11/3/2014 e 3/2 a 
4/3/2014, respectivamente, sem prejuízo das atribuições dos 2º 
e 3º cargos.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 6 de fevereiro de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 780/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público -  Lei nº 8.625/1993, 
e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará - Lei nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSiDERANDO a licença da Promotora de Justiça Suely Regina 
Aguair Cruz;
CONSiDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
R E S O L v E:  
DESiGNAR a Promotora de Justiça MARiA DAS GRAÇAS CORRÊA 
CUNHA para exercer na Promotoria de Justiça de Direitos 
Constitucionais fundamentais e dos Direitos Humanos de Belém, 
as atribuições do 2º cargo, no período de 28/1 a 1º/2/2014, sem 
prejuízo de sua titularidade no 1º cargo.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 6 de fevereiro de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 781/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO as férias do Promotor de Justiça Evandro de 
Aguiar Ribeiro;
CONSiDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça do 
mesmo polo;
R E S O L v E:  
DESiGNAR o Promotor de Justiça JANUÁRiO CONSTÂNCiO DiAS 
NETO para, até 31/3/2014, exercer as atribuições do cargo 
da  Promotoria de Justiça de  vigia de Nazaré, a contar de 
10/2/2014, sem prejuízo de sua titularidade na Promotoria de 
Justiça de Colares.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 6 de fevereiro de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 836/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no artigo 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a eficaz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito da Promotoria 
de Justiça de Pacajá;
R E S O L v E:  
DESiGNAR os Promotores de Justiça fRANCiSCA SUÊNiA 
fERNANDES DE SÁ e fRANCiSCO CHARLES PACHECO TEiXEiRA 
para, até 28/2/2014, exercerem as atribuições do cargo da 
Promotoria de Justiça de Pacajá, a contar de 1º/2/2014, sem 
prejuízo das respectivas atribuições nas Promotorias de Justiça 
de Goianésia do Pará, Jacundá, Novo Repartimento e Tucuruí.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 7 de fevereiro de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 890/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 
2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público - Lei nº 8.625/199, e no 
art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará - Lei nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSiDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
4985/2014;
R E S O L v E:  
DESiGNAR o Promotor de Justiça LUiZ GUSTAvO DA LUZ 
QUADROS para atuar na audiência pautada para o dia 
11/2/2014, às 11h30min, referente ao processo nº 0004372-
46.2013.814.0074 (Ação de Alimentos Gravídicos), que tramita 
perante a 2ª vara Cível da Comarca de Tailândia, sem prejuízo 
de suas atribuições originárias. 
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA 

A ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 10 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional,
com delegação de PGJ (Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ)

PoRtaRia n.º 905/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o nº 
51686/2013, em 26/12/2013,
R E S O L v E:  
DESiGNAR o Promotor de Justiça ANTÔNiO MANOEL CARDOSO 
DiAS para, até 1/4/2014, exercer o cargo de Promotor de 
Justiça de Uruará,  a contar de 1/2/2014, sem prejuízo de suas 
atribuições originárias.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 11 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 1064/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO a licença da Promotora de Justiça Regina 
fátima Sadalla Silva Abbade;
CONSiDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSiDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o 
n° 5579/2014, de iniciativa do Sr. Coordenador das Promotorias 
de Justiça Criminais da Capital, Dr. isaías Medeiros de Oliveira,
R E S O L v E:  
DESiGNAR o Promotor de Justiça MÁRiO SAMPAiO NETTO 
CHERMONT para, até 25/2/2014, exercer nas Promotorias de 
Justiça Criminal de Belém, as atribuições em audiências judiciais 
do 1º cargo, em atuação conjunta, a contar de 11/2/2014, sem 
prejuízo das atribuições do 5º cargo.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 17 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 1065/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006(Lei Orgânica do 
Ministério Público do Pará),
CONSiDERANDO a licença da Promotora de Justiça Regina 
fátima Sadalla Silva Abbade;
CONSiDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSiDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o 
n° 5579/2014, de iniciativa do Sr. Coordenador das Promotorias 
de Justiça Criminais da Capital, Dr. isaías Medeiros de Oliveira,
R E S O L v E:  
DESiGNAR a Promotora de Justiça ANDRÉA ALiCE BRANCHES 
NAPOLEÃO para, até 25/2/2014, exercer nas Promotorias de 
Justiça Criminal de Belém, atribuições em processos judiciais 
distribuídos ao 1º cargo, em atuação conjunta, a contar de 
11/2/2014, sem prejuízo das atribuições do 3º cargo.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 17 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 1066/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO as férias do Promotor de Justiça Wilson Gaia 
farias;
CONSiDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça do mesmo polo,
R E S O L v E:  
DESiGNAR a Promotora de Justiça MARiA DE LOURDES COSTA 
BRASiL para, até 7/3/2014, exercer as atribuições do cargo da 
Promotoria de Justiça de inhangapi, a contar de 6/2/2014, sem 
prejuízo de sua titularidade no 6º cargo da Promotoria de Justiça 

de Castanhal.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 17 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 1067/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no artigo 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO a licença do Promotor de Justiça Luciano 
Augusto Araújo da Costa;
CONSiDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo,
R E S O L v E:  
DESiGNAR o Promotor de Justiça MÁRCiO LEAL DiAS para 
exercer as atribuições do 2º cargo de Promotor de Justiça de 
Monte Alegre, no período de 10 a 14/2/2014, sem prejuízo de 
sua titularidade no 1º cargo.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 17 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 1070/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO a autorização concedida à Promotora de Justiça 
ioná Silva de Sousa Nunes para cursar especialização;
CONSiDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
CONSiDERANDO os termos do expediente protocolizado sob 
nº 4754/2014, de iniciativa da Coordenadora das Promotorias 
de Justiça de Ananindeua, Promotora de Justiça Lizete de Lima 
Nascimento,
R E S O L v E:  
DESiGNAR o Promotor de Justiça RODiER BARATA ATAÍDE para 
exercer as atribuições do 2º cargo de Promotor de Justiça de 
Direitos Constitucionais fundamentais, Defesa Patrimônio Público 
e da Moralidade Administrativa de Ananindeua, no período de 4 a 
7/2/2014, sem prejuízo de sua titularidade no 1º cargo.
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 17 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 1071/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDERANDO a vacância do 2º cargo da Promotoria de Justiça 
do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural e Habitação e Urbanismo 
de Ananindeua;
CONSiDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
CONSiDERANDO os termos do expediente protocolizado sob 
nº 4754/2014, de iniciativa da Coordenadora das Promotorias 
de Justiça de Ananindeua, Promotora de Justiça Lizete de Lima 
Nascimento,
R E S O L v E:  
DESiGNAR o Promotor de Justiça JOSÉ GODOfREDO PiRES DOS 
SANTOS para, para até 28/2/2014, exercer as atribuições do 
2º cargo de Promotor de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio 
Cultural e Habitação e Urbanismo de Ananindeua, a contar 
de 6/2/2014, sem prejuízo de sua titularidade no 4º cargo da 
Promotoria de Justiça Cível de Ananindeua. 
PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABiNETE DA SUBPROCURADORiA-GERAL DE JUSTiÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, Belém 17 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PoRtaRia n.º 1072/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDiCO-iNSTiTUCiONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSiDERANDO o disposto no art. 10, inciso iX, alínea f, da 
Lei federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso iX, alínea f, da Lei Complementar nº 


